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LEI N9 l.002/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA ~UNICIPAL DA SER 

RA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Associação de 

Moradores de Nova Almeida, declarada de Utilidade Públi 

capela Lei n9 953/85, a área de terras medindo 2.247,00 

M2 (dois mil e duzentos e quarenta e sete metros quadr~ 

dos), de domínio Municipal, confrontando-se pela frente' 

com praça pública, lado direito com quem de direito, la 

do esquerdo com Rua Projetada e fundos com Rua 

da, localizada em Nova Almeida, neste Município. 

Projet~ 

Parágrafo único - A área referida neste Artigo, tem por finalidade 

a construção de: 

- Sede da Associação 

Creche 

Pré-Escolar 

em 992,00M2 da area 

- em 711, 5011 2 da area 

em 54 3, 5011 2 da area 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 21 de 11.aio de 1986. 
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